
 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 
 

A Autarquia Educacional do Belo Jardim – AEB, através de seu Presidente, torna 

público que se acha aberta licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme abaixo especificado, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

DATA DE ABERTURA E DISPUTA 28/01/2026 

HORÁRIO  10:00 HRS 

ENDEREÇO 
Rodovia PE 166, KM 05, Sítio Inhumas – Belo 
Jardim/PE 

TELEFONE (81) 3726-8100 

ADITAMENTO DO CERTAME 

Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer 
outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização da licitação na data acima 
estipulada, o certame ficará automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição de livros 

destinado aos 02 (dois) primeiros anos do curso de direito, a ser implantado nesta 

Autarquia Educacional do Belo Jardim – AEB. 

1.2. A descrição detalhada dos materiais está contida no Anexo I (Termo de 

Referência) deste instrumento convocatório e deverá ser minuciosamente observada 

pelos licitantes quando da elaboração da proposta de preços. 

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e seus 

anexos e a descrição do sistema Comprasnet, sempre prevalecerá o estabelecido 

em Edital. 
 

2. ANEXOS DO EDITAL 

2.1. Fazem parte deste instrumento convocatório os anexos de I a IV, conforme 

descrito abaixo: 

a) Termo de Referência (Anexo I); 



 

 

 

 

 

 

b) Modelo de Formulação da Proposta (Anexo II); 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desse pregão quaisquer licitantes que: 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de 

Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 

Brasil. 

3.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.1.6. A participação é ampla, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e Decreto Municipal nº 54, de 14 de julho de 2021, que 

institui o Programa Municipal de Compras e Licitações - Licita Belo Jardim. 

3.1.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.1.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.2.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 



 

 

 

 

 

 

3.2.14.  O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2.16. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail licitacaocontratos@aeb.edu.br ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Rodovia PE 166, KM 05 – Sítio Inhumas – Belo jardim PE, 

CEP 55150-001 – Coordenação de Licitações e Contratos.  

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.5. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações vincularão todos os licitantes, devendo ser publicadas no mesmo meio 

de comunicação anterior, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

alterar a formulação das propostas. 

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.7.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio HTTPS://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

c) Que elaborou sua proposta de maneira independente; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 

termos do art. 7º XXXIII, da Constituição. 

f) Que não utiliza mão de obra em trabalho forçado ou degradante; 



 

 

 

 

 

 

6.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como ME ou EPP sujeitará o licitante 

às sanções cabíveis. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

 7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

7.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho   
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

7.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
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7.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.5 ou 0 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto  

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

7.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante;  

8.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
8.9. 

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

 

 

 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.7. O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto em percentual único sobre o 

preço de capa, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 

9.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 



 

 

 

 

 

 

9.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

9.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.19. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

9.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.21. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.22. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.23. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.24. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de descontos. 

9.25. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações.  

9.26. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

9.25, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 



 

 

 

 

 

 

9.27. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.28. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.29. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.30. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

9.31. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

9.32. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

9.33. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.34. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.35. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.36. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a  

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.37. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.38. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.39. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.39.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.39.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 



 

 

 

 

 

 

9.39.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.39.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.40. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

9.40.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

9.40.2. empresas brasileiras; 

9.40.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.40.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.41.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.41.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.41.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

9.41.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.41.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 



 

 

 

 

 

 

item 3.2 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.5.1. contiver vícios insanáveis; 

10.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 

 

 

 

 

10.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

10.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado. 

10.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

10.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

 10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

10.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 



 

 

 

 

 

 

10.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

10.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 
 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

11.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-



 

 

 

 

 

 

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou, ainda, por cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, preferencialmente no ambiente do sistema eletrônico, caso disponível, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

11.8. O licitante deverá apresentar, preferencialmente no ambiente do sistema 

eletrônico, caso disponível, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

11.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pela Gerência de Licitações e 

Contrato, pos, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

11.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, 

podendo esta declaração ser realizada em campo próprio do sistema, onde afirma que 

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital. 

11.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

11.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 



 

 

 

 

 

 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

11.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

11.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

11.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

11.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

11.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

11.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 



 

 

 

 

 

 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 11.12.1. 

11.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, Inciso II da Lei 

nº 14.133/2021). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

 

 

 

 

13. DOS RECURSOS  
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante. 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.1.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico aeb.edu.br ou sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/. 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 

 

 

 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, 

por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela AEB.  

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

16.4. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.  

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame. 
 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 



 

 

 

 

 

 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado/retirado e enviado de volta de à Administração no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
 

18. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS / DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Os produtos objeto da presente contratação deverá ser fornecidos conforme 

especificações do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  



 

 

 

 

 

 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em  

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.7.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 



 

 

 

 

 

 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

 

 

 

 

 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico aeb.edu.br ou 

sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/. 

 

 

 

Belo Jardim, em 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Leandro Carneiro Matos 

Presidente Interino da AEB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de livros 

destinados aos 02 (dois) primeiros anos do curso de Direito, a ser implantado nesta 

Autarquia Educacional do Belo Jardim – AEB. 

1.2. Constituirá objeto deste Termo de Referência o fornecimento de livros, cujos 

assuntos façam parte das disciplinas constantes da ementa do curso de Direito, a ser 

implantado nesta Autarquia, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
CATMAT 

COMPRAS.GOV 
UND QTD 

  VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL   
 TOTAL  

01 
LYRA FILHO, Roberto. O que é o 
direito.21ª ed. São Paulo: Brasiliense, 
2012. 

486167 UND 10 R$ 55,74 

 

R$ 557,40 

 

02 
MONTORO, André Franco. Introdução 
à ciência do direito. 31.ed. São Paulo: 
RT, 2014. 

486167 
UND 

10 R$ 258,52 
R$ 2.585,20 

 

03 
SOUSA JUNIOR, José Geraldo; LIMA, 
Martonio. O Direito Achado na Rua: 
Introdução Crítica ao Direito. 

486167 
UND 

10 
 

R$ 89,97 
R$ 899,70 

04 
WOLKMER, Antonio Carlos. 
Introdução ao Pensamento Jurídico 
Crítico. São Paulo: Saraiva, 2012. 

486167 
UND 

10 R$ 235,90 R$2.359,00 

05 

GAGLIANO, Pablo Stolze; FILHO, 
Rodolfo Pamplona. Novo Curso de 
Direito Civil. vol. 1. 20ª edição. São 
Paulo: Saraiva, 2018. 

486167 

 

UND 10 R$ 272,66 R$ 2.726,60 

06 
GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito 
Civil Brasileiro – Parte Geral. 13ª 
edição. São Paulo: Saraiva, 2015. 

486167 
UND 

10 R$ 159,84 R$ 1.598,40 

07 
BITTAR, Eduardo C. B. Curso de 
Filosofia do Direito. 

486167 

UND 

10 

 

R$ 265,72 

R$ 2.657,20 

08 REALE, Miguel. Filosofia do Direito. 486167 UND 10 R$ 43,71 R$ 437,10 

09 
ADEODATO, João Maurício. Filosofia 
do Direito. 

486167 
UND 

10 
R$ 246,83 

R$ 2.468,30 

10 
ALEXY, Robert. Teoria da 
argumentação jurídica: a teoria do 
discurso racional como teoria da 

486167 
UND 

10 R$ 172,90 R$ 1.729,00 



 

 

 

 

 

 

fundamentação jurídica. 4. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2017. 

11 

GADAMER, Hans-georg. Verdade e 
método: I: traços fundamentais de 
uma hermenêutica filosófica. 14. ed. 
Petrópolis, RJ Bragança Paulista, SP: 
Vozes Ed. Universitária São Francisco, 
2014.  

486167 

UND 

10 R$ 219,45 R$ 2.194,50 

12 

STRECK, Lênio. Hermenêutica 
Jurídica e(m) Crise. 11ª Ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado Editora, 
2014. 

486167 

UND 

10 R$ 162,69 R$ 1.626,90 

13 
VOESE, Ingo. Argumentação jurídica: 
teoria, técnicas, estratégias. 2. ed. 
Curitiba: Juruá, 2006. 

486167 
UND 

10 R$ 69,34 R$ 693,40 

14 
MACCORMICK, Neil. Argumentação 
jurídica e teoria do direito. 2. ed. São 
Paulo: WMF Martins Fontes, 2009. 

486167 
UND 

10 R$ 127,90 R$ 1.279,00 

15 
MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica 
e aplicação do direito. 21. ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2011. 

486167 
UND 

10 R$ 197,60 R$ 1.976,00 

16 
MENDES, Gilmar; BRANCO, Paulo 
Gonet. Curso de Direito 
Constitucional. 

486167 

UND 

10 

 

R$ 320,60 

R$ 3.206,00 

17 

PERELMAN, Chaïm; OLBRECHTS-
TYTECA, Lucie. Tratado da 
argumentação: a nova retórica. 2. ed. 
São Paulo: Martins Fontes, 2005. 

486167 

UND 

10 R$ 113,90 R$ 1.139,00 

18 
CARVALHO, Salo. Anti-Manual de 
Criminologia. São Paulo: Saraiva, 
2013. 

486167 
UND 

10 R$ 127,30 R$ 1.273,00 

19 
SHECAIRA, Sérgio Salomão. 
Criminologia. 

486167 
UND 

10 R$ 257,33 R$ 2.573,30 

20 
SHECAIRA, Sérgio Salomão. 
Criminologia. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2004. 

486167 
UND 

10 R$ 270,76 R$ 2.707,60 

21 
ZAFFARONI, Eugenio R. Direito Penal 
Brasileiro – Teoria Geral do Direito 
Penal. 

486167 
UND 

10 R$ 295,74 R$ 2.957,40 

22 
CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa 
de sociologia jurídica. 14. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2014. 

486167 
UND 

10 R$ 132,05 R$ 1.320,50 

23 
GRECO, Rogerio. Curso de Direito 
Penal - Parte Geral - Vol. I - 17ª Ed. 
Editora Impetus. 2015. 

486167 
UND 

10 R$ 273,79 R$ 2.737,90 

24 
GRECO, Rogério. Curso de Direito 
Penal – Parte Geral, Vol. 1. 

486167 
UND 

10 R$ 233,00 R$2.330,00 

25 DIDIER JR., Fredie; BRAGA, Paula 
Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de 

486167 UND 10 R$ 177,21 R$ 1.772,10 



 

 

 

 

 

 

Direito Processual Civil – Vol. 1 
(Teoria Geral). 

26 

SARLET, Ingo. A eficácia dos direitos 
fundamentais: uma teoria geral dos 
direitos fundamentais na perspectiva 
constitucional. Livraria do Advogado, 
2022. 

486167 

UND 

10 R$ 790,00 R$ 7.900,00 

27 
SILVA, José Afonso da. Curso de 
Direito Constitucional Positivo. 
São Paulo: Malheiros, 2020. 

486167 
UND 

10 R$ 217,55 R$ 2.175,50 

28 
BARROSO, Luis Roberto. Curso de 
Direito Constitucional 
Contemporâneo. 

486167 
UND 

10 R$ 243,87 R$ 2.438,70 

29 
CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito 
Constitucional e Teoria da 
Constituição. Coimbra: Almedina, 2003 

486167 
UND 

10 R$ 199,00 R$ 1.990,00 

30 
MIRANDA, Jorge. Teoria do Estado e 
da Constituição. São Paulo: Forense, 
2011 

486167 
UND 

10 R$ 343,67 R$ 3.436,70 

31 
MORAES, Alexandre de. Direito 
Constitucional. São Paulo: Atlas, 2020. 

486167 
UND 10 

R$ 318,58 R$ 3.185,80 

32 
SILVA, José Afonso da. Curso de 
Direito Constitucional Positivo. 

486167 
UND 10 

R$ 241,90 R$ 2.419,00 

33 

DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito 
Civil Brasileiro. Volume 1. Parte geral. 
30 ed. São Paulo: dica jurneiro. on. A 
luta pelo Direito. Saraiva, 2015. 

486167 UND 10 

R$ 247,24 R$ 2.472,40 

34 
VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil. 
Parte Geral. Volume 1. 17ª ed. São 
Paulo: Atlas, 2020. 

486167 UND 10 
R$ 243,00 R$ 2.430,00 

35 
LÓPEZ, E. M. Manual de 
psicologia jurídica. 2ªed.Campinas, 
SP: LNZ, 2014.  

486167 UND 10 
R$ 38,99 R$ 389,90 

36 
MARANHÃO, Odon Ramos. Psicologia 
do crime. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 
1995. 

486167 UND 10 
R$ 29,34 R$ 293,40 

37 
BITTAR, Eduardo C. B. Ética Jurídica – 
Ética Geral e Profissional 

486167 UND 10 
R$ 183,75 R$ 1.837,50 

38 
COUTURE, Eduardo. Mandamentos do 
Advogado. São Paulo: Saraiva, 1999. 

486167 UND 10 
R$ 49,00 R$ 490,00 

39 
VAZQUEZ, Adolfo Sanchez. Ética. Rio 
Janeiro: Civilização Brasileira, 2003. 

486167 UND 10 
R$ 66,53 R$ 665,30 

40 
DAHL, Robert. A Democracia e Seus 
Críticos. 

486167 UND 10 
R$ 126,60 R$ 1.266,00 

41 
DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos 
de teoria geral do estado. 34ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2023 

486167 UND 10 
R$ 264,89 R$ 2.648,90 



 

 

 

 

 

 

42 
SILVA, José Afonso da. Curso de 
direito constitucional positivo. 38. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2015. 

486167 UND 10 
R$ 199,93 R$ 1.999,30 

43 
LENZA, Pedro. Direito Constitucional 
Esquematizado. 

486167 UND 10 
R$ 276,67 R$ 2.766,70 

44 

CARVALHO FILHO, José SANTOS. 
Manual de direito administrativo 
brasileiro. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 
2015. 

486167 UND 10 

R$ 204,59 R$ 2.045,90 

45 
JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de 
Direito Administrativo. Rio de Janeiro: 
Forense. 15ª Ed. 2024. 

486167 UND 10 
R$ 254,60 R$ 2.546,00 

46 
GRECO, Rogério. Curso de 
Direito Penal- Parte Geral-Vol.I-17ª. São 
Paulo: Impetus. 2015. 

486167 UND 10 
R$ 218,34 R$ 2.183,40 

47 
TARTUCE, Flávio. Manual de Direito 
Civil – Obrigações. 

486167 UND 10 
R$ 252,67 R$ 2.526,70 

48 
WATANABE, Kazuo. Acesso à Justiça 
e Processo Coletivo 

486167 UND 10 
R$ 175,27 R$ 1.752,70 

49 
STRECK, Lenio Luiz. Jurisdição 
Constitucional e Hermenêutica. 

486167 UND 10 
R$ 272,10 R$ 2.721,00 

50 

THEODORO JÚNIOR, Humberto. 
Curso de Direito Processual Civil. 55ª 
ed. Vol. 1. Rio de Janeiro: Forense, 
2014. 

486167 UND 10 

R$ 164,51 R$ 1.645,10 

51 
ALTAVILA, Jayme de. Origem dos 
Direitos dos Povos. São Paulo: Ícone, 
2015. 

486167 UND 10 
R$ 75,46 R$ 754,60 

52 

CAPRA, Fritjof; MATTEI, Ugo. A 
Revolução Ecojurídica: o Direito 
Sistêmico em sintonia com a 
Natureza e a Comunidade. São Paulo: 
Cultrix, 2018. 

486167 UND 10 

R$ 55,58 R$ 555,80 

53 
CASTRO, Flávia Lages de. História do 
Direito Geral e Brasil. Rio de Janeiro: 
Lúmen Júris, 2015. 

486167 UND 10 
R$ 223,34 R$ 2.233,40 

54 
WOLKMER, Antônio Carlos. 
Fundamentos de História do Direito. 
Belo Horizonte: Del Rey, 2015. 

486167 UND 10 
R$ 146,78 R$ 1.467,80 

55 

SANTOS, Boaventura de Sousa; 
CHAUÍ, Marilena. Direitos humanos, 
democracia e desenvolvimento. São 
Paulo: Cortez, 2013. 

486167 UND 10 

R$ 74,65 R$ 746,50 

56 
DINIZ, Maria Helena Diniz. Curso de 
direito civil brasileiro. 24ª ed. Vol. 4. 
São Paulo: Saraiva, 2008. 

486167 UND 10 
R$ 268,93 R$ 2.689,30 

57 SILVA, José Afonso da. Curso de 
Direito Constitucional positivo. 38 

486167 UND 10 R$ 182,48 R$ 1.824,80 



 

 

 

 

 

 

ed. São Paulo: Malheiros, 2015. 

TOTAL R$ 114.302,60 

 

1.3. A Autarquia Educacional do Belo Jardim – AEB acompanhará periodicamente a 

abrangência dos assuntos constantes nas disciplinas do curso de Direito, podendo 

sugerir novos títulos e assuntos de acordo com os seus interesses.  

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Tal solicitação faz-se necessário diante da necessidade de aquisição dos 

respectivos exemplares para a efetivação da implantação do curso de Direito, em 

especial os títulos referentes aos 2(dois) anos iniciais, justificamos a necessidade de 

abertura do Processo Licitatório em epígrafe. 

2.2.  Os títulos a serem adquiridos estão em conformidade com a bibliografia prevista 

na ementa constante do Projeto Pedagógico do Curso de Direito da Faculdade do Belo 

Jardim - FBJ, abrangendo as diversas áreas do conhecimento jurídico contempladas 

na matriz curricular. Tal iniciativa visa assegurar amplo acesso aos conteúdos 

acadêmicos necessários ao desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e 

extensão, atendendo de forma adequada à comunidade acadêmica da FBJ. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

3.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.3. O prazo de vigência da eventual contratação é de 12 (doze) meses, contados 
do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em uma via, de forma clara, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, rubricada pela licitante proponente, em todas as 

suas folhas e deverão apresentar as seguintes indicações: 

4.1.1. UM ÚNICO PERCENTUAL DE DESCONTO, em algarismo arábico e por 

extenso, que incida sobre o valor constante dos catálogos, tabelas de preços oficiais 

das Editoras ou faturas das editoras de livros; 

4.1.2. Os preços decorrentes do desconto ofertado deverão incluir todos os tributos, 

taxas, embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 

quaisquer outras despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive 



 

 

 

 

 

 

envio de obras em demonstração e eventual devolução das que não forem de 

interesse desta Autarquia; 

 
5. DO LIMITE MÍNIMO PARA DESCONTO A SER PROPOSTO PELOS LICITANTES 
E VALOR ESTIMADO 

5.1. Objetivando aumentar a competitividade e evitar conluios, deve ser fixado no 

Edital do Processo Licitatório limite mínimo para oferta de descontos de 17,00 % 

(dezessete por cento). 

5.2. O valor global estimado para as aquisições de livros será de R$ 114.302,60 (cento 

e quatorze mil, trezentos e dois reais e sessenta centavos), obtido através de pesquisa 

de preço com fornecedores, além de pesquisas na internet. 

5.3. Os valores estimados não vinculam a CONTRATANTE à sua utilização integral. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo a todas as exigências 

contidas no ato convocatório, apresentar MAIOR PERCENTUAL ÚNICO DE 

DESCONTO, sobre o valor constante dos catálogos, tabelas de preços oficiais das 

Editoras ou faturas das editoras de livros. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A CONTRATADA obriga-se, mediante autorização de fornecimento, a entregar os 
produtos a que se refere a presente licitação de acordo com as especificações 
descritas neste Termo de Referência, e proposta de preços, na sede da Autarquia 
Educacional de Belo Jardim – AEB, situada na Rodovia PE 166, KM 05, Sítio Inhumas, 
Belo Jardim/PE, de segunda a sexta, exceto feriados, das 08h às 14h, no Setor de 
Compras/Licitação.  

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

 

 

 

 

 

7.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis. 

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 

7.11.2. a data da emissão;  

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. o valor a pagar; e  

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

 

 

 

 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MAIOR PERCENTUAL ÚNICO DE DESCONTO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 



 

 

 

 

 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 
de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 



 

 

 

 

 

 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de  

1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 



 

 

 

 

 

 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 1% do valor total estimado 
da parcela pertinente. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é o estabelecido no item 1, conforme custos 
unitários apostos na tabela. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 



 

 

 

 

 

 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

10.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

10.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

10.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

11.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho.  

11.2. Caso não seja possível a entrega na data, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

11.3. Os bens deverão ser entregues no setor de Almoxarifado da Autarquia 
Educacional do Belo Jardim - AEB, no seguinte endereço: Rodovia PE 166, KM 05, 
Sítio Inhumas, Belo Jardim/PE, em dias com expediente, de segunda-feira a sexta-
feira das 7:30 às 13:30 horas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

11.4.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, 
no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  



 

 

 

 

 

 

11.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

11.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.  

11.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

11.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento.  

11.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 
ou pela assistência técnica autorizada.  

11.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
do Contratado, aceita pelo Contratante.  

11.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

11.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 
ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 
dos equipamentos.  

11.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade do Contratado.  

11.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual.   

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.   



 

 

 

 

 

 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização  

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 
22, VI); 

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, II); 

12.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, III);  

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, IV). 

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, V). 

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
Municipal nº 5, de 2023). 

12.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 



 

 

 

 

 

 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 
21, IV). 

12.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, II).  

12.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  

(Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, III).  

12.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, VIII).  

12.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal 
nº 5, de 2023, art. 21, X).  

12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
Municipal nº 5, de 2023, art. 21, VI).  

12.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral. 

 
 

Micheline Maria da Silva Ribeiro 
Biblioteca AEB 

LEONILA LOURENCO DA SILVA 

Coordenadora do Curso de Direito- FBJ 



 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

 

Á 

AUTARQUIA EDUCACIONAL DO BELO JARDIM - AEB 

Ref: Pregão Eletrônico N° 001/2026 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, 

sediada na XXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta 

por meio desta sua proposta de preço para o registro de preços para aquisição de livros destinados 

aos 02 (dois) primeiros anos do curso de Direito, a ser implantado nesta Autarquia Educacional do 

Belo Jardim – AEB. 

 

Item Descrição Desconto % Desconto 
(por extenso) 

01 

Aquisição de livros destinados aos 02(dois) 
primeiros anos do curso de Direito, a ser 
implantado nesta Autarquia Educacional do Belo 
Jardim – AEB, através de UM ÚNICO 
PERCENTUAL DE DESCONTO, sobre o valor 
constante dos catálogos, tabelas de preços oficiais 
das Editoras ou faturas das editoras de livros. 

  

 

Validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da sua 

apresentação. 

Prazo para a entrega do objeto licitado: será de até acordo com o edital. 
 
 
 

Declaramos que os preços propostos estão inclusos todos os custos referentes ao objeto desta 

Licitação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução de serviços. 

 

Local e data 

 

 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA 1º, 2º, 3º e 4º PERÍODOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO – 60 h 

 

Módulo /Etapa 1ª 

Ementa 

 

Noções de Direito como ciência, valor e norma. Fenômeno Jurídico. Direito como norma de 

conduta. Jusnaturalismo e positivismo. Justiça, validade e eficácia. Fontes do Direito. Teoria da 

Norma Jurídica: estrutura, características, legitimidade e efetividade. Sistema e ordenamento 

jurídico. Hermenêutica e interpretação jurídicas.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

LYRA FILHO, Roberto. O que é o direito. 21ª ed. São Paulo: Brasiliense, 2012.  

 

MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do direito. 31.ed. São Paulo: RT, 2014.  

 

SOUSA JUNIOR, José Geraldo de. O Direito Achado na Rua: Concepção e Prática. Rio 

de Janeiro: Lúmen Júris, 2015. 

 

WOLKMER, Antonio Carlos. Introdução ao Pensamento Jurídico Crítico. São Paulo: Saraiva, 

2012. 

 

 

 

 

DIREITO CIVIL I (Parte Geral) – 60 h 

 

Módulo /Etapa 1ª 

Ementa 

Teoria Geral do Direito Civil. Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro. Das pessoas 

naturais. Dos direitos da personalidade. Direitos da personalidade e capacidade. Das pessoas 

jurídicas. Da ausência. Da curadoria dos bens do ausente. Do domicílio. Dos Bens. Dos fatos 

jurídicos, atos e negócios jurídicos. Dos defeitos, do dolo, da coação, da simulação, da fraude dos 

negócios jurídicos. Das modalidades dos negócios jurídicos. Das nulidades. Dos atos lícitos e dos 

ilícitos. Da prescrição e decadência. Da prova. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 



 

 

 

 

 

 

GAGLIANO, Pablo Stolze; FILHO, Rodolfo Pamplona. Novo Curso de Direito Civil. vol. 
1. 20ª edição. São Paulo: Saraiva, 2018. 

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro – Parte Geral. 13ª edição. São 
Paulo: Saraiva, 2015. 

 

 

FUNDAMENTOS DE FILOSOFIA – 60 h 

 

Módulo /Etapa 1ª 

Ementa 

O conhecimento global do Direito. Elementos da reflexão jurídica: direito natural e direito 

positivo; epistemologia jurídica e axiologia jurídica. Teoria da justiça. Relação entre direito e 

moral. Ser e dever-se. Ética ambiental, valores humanos e relações étnico-raciais. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca, SOARES, Fabiana de Menezes. Temas de Filosofia do 

Direito. São Paulo: Barueri- SP: Manole, 2015. 

 

CRETELLA   JÚNIOR, José. Curso   de   Filosofia   do   Direito.   16ª Ed.   Rio   de   

Janeiro:   Forense, 2015. 

 

ADEODATO, João Maurício. Filosofia do direito: uma crítica a verdade na ética e na 

ciência. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 

 

 

 

 

HERMENÊUTICA JURÍDICA – 30 h 

 

Módulo /Etapa 1ª 

Ementa 

Noções gerais. Conceito e fundamentos da hermenêutica jurídica. Interpretação dos normas 

jurídicas. Aplicação da norma jurídica. Lógica e interpretação da norma jurídica. As várias 

correntes da hermenêutica jurídica. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 



 

 

 

 

 

 

ALEXY, Robert. Teoria da argumentação jurídica: a teoria do discurso racional como 

teoria da fundamentação jurídica. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017.  

 

GADAMER, Hans-georg. Verdade e método: I: traços fundamentais de uma 

hermenêutica filosófica. 14. ed. Petrópolis, RJ Bragança Paulista, SP: Vozes Ed. 

Universitária São Francisco, 2014. 

 

STRECK, Lênio. Hermenêutica Jurídica e(m) Crise. 11ª Ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado Editora, 2014.  

 

VOESE, Ingo. Argumentação jurídica: teoria, técnicas, estratégias. 2. ed. Curitiba: 

Juruá, 2006. 

 

PERELMAN, Chaïm; OLBRECHTS-TYTECA, Lucie. Tratado da argumentação: a nova 

retórica. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2005. 

 

 

 

 

CRIMINOLOGIA – 60 h 

 

Módulo /Etapa 1ª 

Ementa 

A disciplina visa proporcionar ao acadêmico uma formação crítica e propedêutica nos 

estudos criminológicos em seus diversos enfoques (sociológico, jurídico, antropológico, 

psicológico), com ênfase no debate criminológico contemporâneo. Visa também apontar a 

influência das teorias criminológicas nos movimentos de política criminal e nas modernas 

teorias penais, além de discutir a produção social da delinquência e as formas de 

administração da justiça penal, bem como analisar a situação da segurança pública, do 

sistema judicial e da criminalidade urbana violenta na sociedade brasileira à luz das 

teorias criminológicas. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

CARVALHO, Salo. Anti-Manual de Criminologia. São Paulo: Saraiva, 2013.  

 

SHECAIRA, Sérgio Salomão. Criminologia. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004.  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

SOCIOLOGIA APLICADA AO DIREITO – 60 h 

 

Módulo /Etapa 1ª 

Ementa 

Fundamentos sociológicos. Doutrinas do jusnaturalismo e do positivismo jurídico. 

Tridimensionalidade do direito. Eficácia da norma jurídica. Visão funcionalista e conflitiva 

do direito. Conceito de anomia. Anomia e poder. Direito e sociedade. Legitimidade do 

poder. Pluralismo jurídico. Formas de controle social. Estratificação e classes sociais. 

Mulheres como operadoras do direito. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de sociologia jurídica. 14. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2014.  

 

 

 

 

 

 

DIREITO PENAL I – 60 h 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Conceito de Direito Penal. Princípios Norteadores do Direito Penal. Fontes. Interpretação da Lei 

Penal. Eficácia da Lei Penal no tempo e no espaço. Da Teoria Geral do Crime. Ilícito Penal e Ilícito 

Civil. Teoria Geral do Crime. Tipo Penal. Crimes Dolosos e Crimes Culposos. Fatos Típicos. Teoria 

sobre a conduta. Teoria da Imputação Objetiva. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

GRECO, Rogerio. Curso de Direito Penal - Parte Geral - Vol. I - 17ª Ed. Editora Impetus. 

2015. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

DIREITO PENAL I – 60 h 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Novas questões sobre a teoria do injusto. As excludentes clássicas e a teoria do risco. Concurso de 

pessoas – Conceitos e doutrinas. Concurso de pessoas e suas modalidades: autoria, co-autoria e 

participação. Teoria geral das penas. Espécies de penas no Direito Penal brasileiro. Suspensão 

condicional do processo. Sistemas de penas. Política criminal. Aplicação das penas. As penas 

privativas de liberdade e os regimes de cumprimento. As penas substitutivas e as penas alternativas. 

Aplicação das penas. Circunstâncias agravantes e atenuantes. Concurso de crimes. Erro na 

execução do crime. Resultado diverso do pretendido. Limite das penas e forma de execução nos 

concursos de crimes. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

GRECO, Rogério.   Curso   de   Direito   Penal   -   Parte   Geral   -   Vol.   I   -   17ª. São   Paulo: 

Impetus. 2015. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL I – 60 h 

 

Módulo /Etapa 4ª 

Ementa 

Sujeitos do processo. Formas dos Atos Processuais. Comunicação dos atos Processuais. 

Requisitos dos atos Processuais. Prazos Processuais. Nulidades Processuais. Formação, 

suspensão e extinção do Processo. Procedimentos. Processo de Conhecimento: Petição 

Inicial. Antecipação de tutela. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil, v.I, Salvador: Podivm, 2015. 

 

 

 

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO – 60 h Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Direito Constitucional na Ciência do Direito. O Estado e a Constituição. Movimentos 

constitucionais e constitucionalismo. Constituição e seus múltiplos significados. Poder 

Constituinte. Reforma e mutação constitucional. Norma Constitucional e sua eficácia. 

Princípios Constitucionais. História Constitucional brasileira. Teoria dos Direitos 

Fundamentais e suas Dimensões. Direitos e garantias individuais. 



 

 

 

 

 

 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

SARLET, Ingo. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos 

fundamentais na perspectiva constitucional. Livraria do Advogado, 2022.  

 

SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: 

Malheiros, 2020. 

 

BARROSO, Luis Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição: Fundamentos 

de uma dogmática constitucional transformadora. São Paulo: Saraiva, 2016.  

 

CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra: 

Almedina, 2003.  

 

MIRANDA, Jorge. Teoria do Estado e da Constituição. São Paulo: Forense, 2011.  

 

MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. São Paulo: Atlas, 2020.  

SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas Constitucionais. São Paulo: 

Malheiros, 2019. 

 

 

 

DIREITO CIVIL II (Obrigações) – 60 h 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Teoria Geral das Obrigações. Direito de Crédito. Obrigações civil e natural. Relações 

negociais. Do ato ilícito. Modalidades Obrigacionais. Execução. Inadimplemento. Mora do 

devedor. Convenções modificativas da responsabilidade. Cláusulas de garantia, de 

limitação e de exclusão da responsabilidade. Cláusula penal. Arras. Extinção das 

obrigações. Transmissão das obrigações. Adimplemento das obrigações. Meios Indiretos 

de adimplemento. O instituto da responsabilidade. Perdas e danos. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volume 1. Parte geral. 30 ed. São Paulo: 

dica jurneiro. on. A luta pelo Direito. Saraiva, 2015. 

 

VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil. Parte Geral. Volume 1. 17ª ed. São Paulo: Atlas, 

2020. 



 

 

 

 

 

 

 

 

PSICOLOGIA JURÍDICA – 30 h 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Conceito de psicologia: principais áreas de estudo e aplicação na psicologia forense, na 

criminologia e ao perfil psicológico do réu. Contribuições de Psicologia na formação do Advogado. 

Conhecimento da pessoa na sua estrutura de vida adulta. Influência da composição familiar. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

LÓPEZ, E. M. Manual de psicologia jurídica. 2ª ed. Campinas, SP: LNZ, 2014. 

 

MARANHÃO, Odon Ramos. Psicologia do crime. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 
1995.  

 

 

DEONTOLOGIA - ÉTICA PROFISSIONAL JURÍDICA – 60 h 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Estudo das dimensões e preceitos éticos no exercício das profissões jurídicas. Análise do 

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Regulamento Geral, Código 

de Ética e Disciplina, Provimentos e Resoluções. Demonstração da constante 

preocupação que advogados, magistrados, promotores de justiça e demais profissionais 

do Direito devem ter com os valores éticos, morais e dos bons costumes. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

BITTAR, Eduardo C.B. Curso de Ética Jurídica. São Paulo: Saraiva, 2008.  

 

COUTURE, Eduardo. Mandamentos do Advogado. São Paulo: Saraiva, 1999.  

 

VAZQUEZ, Adolfo Sanchez. Ética. Rio Janeiro: Civilização Brasileira, 2003.  

 

 



 

 

 

 

 

 

CIÊNCIA POLÍTICA E TEORIA GERAL DO ESTADO – 60 h 

 

Módulo /Etapa 3ª 

Ementa 

Ciência política: epistemologia, origem e desenvolvimento. A Teoria do Estado e sua relação com a 

Ciência Política e com o Direito. Origem, conceito e elementos característicos da Sociedade. Teoria 

do Estado e Direito Constitucional. Poder político e liberdade. Institucionalização do poder político: 

sociedade e Estado. Estado e seus elementos constitutivos: soberania, território, povo, finalidade. 

Estado e Direito: legitimidade e legalidade. Formas clássicas de Estado: centralização e 

descentralização política. Formas e sistemas de governo. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do estado. 34ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2023. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL I – 60 h 

 

Módulo /Etapa 3ª 

Ementa 

Direito Constitucional: objeto e método de disciplina. Constitucionalismo: origem, evolução 

histórica e conceitos. Poder constituinte: espécies, formas de atuação e limites. Classificação das 

constituições. Supremacia Constitucional e fenômenos normativos: recepção e repristinação. 

Classificação das Normas Constitucionais. Histórico das Constituições Brasileiras. Controle de 

constitucionalidade. Constituição Federal de 1988: princípios fundamentais. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 38. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2015. 

 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO I – 60 h 

 

Módulo /Etapa 3ª 

Ementa 

 

Direito Administrativo: conceito; autonomia; objeto e princípios próprios. Relações com os demais 

ramos do Direito. Fontes do Direito Administrativo. Administração Pública. Relações jurídicas no 

Direito Administrativo. Poderes Administrativos. Atos Administrativos. Contratos Administrativos. 

Convênios e consórcios administrativos. Serviços Públicos. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 



 

 

 

 

 

 

CARVALHO FILHO, José SANTOS. Manual de direito administrativo brasileiro. Rio de 

Janeiro: Lúmen Júris, 2015.  

 

JUSTEN FILHO,  Marçal. Curso de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Forense. 15ª Ed. 

2024. 

 

 

 

 

DIREITO PENAL I – 60 h 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Conceito de Direito Penal. Princípios Norteadores do Direito Penal. Fontes. Interpretação da Lei 

Penal. Eficácia da Lei Penal no tempo e no espaço. Da Teoria Geral do Crime. Ilícito Penal e Ilícito 

Civil. Teoria Geral do Crime. Tipo Penal. Crimes Dolosos e Crimes Culposos. Fatos Típicos. 

Teoria sobre a conduta. Teoria da Imputação Objetiva. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

GRECO, Rogerio. Curso de Direito Penal - Parte Geral - Vol. I - 17ª Ed. Editora Impetus. 

2015. 

 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL I – 60 h 

 

Módulo /Etapa 4ª 

Ementa 

Sujeitos do processo. Formas dos Atos Processuais. Comunicação dos atos Processuais. Requisitos 

dos atos Processuais. Prazos Processuais. Nulidades Processuais. Formação, suspensão e extinção 

do Processo. Procedimentos. Processo de Conhecimento: Petição Inicial. Antecipação de tutela. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

STRECK, Lenio Luiz; CUNHA, Leonardo Carneiro da; NUNES, Dierle. Comentários ao 

Código De Processo Civil - 2ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2017.  

 

 

 

 

FORMAS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – 

30 h 

 

Módulo /Etapa 3ª 



 

 

 

 

 

 

Ementa 

Acesso à justiça, pluralismo e participação. Teoria do Conflito. Conceito e histórico da conciliação 

e da mediação. Crise do sistema judicial tradicional e o acesso à justiça. Resolução 125 do CNJ e o 

novo CPC. Metodologia da mediação. Formação do Mediador. Técnicas autocompositivas de 

solução de conflitos. Justiça Restaurativa. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 55ª ed. Vol. 1. Rio 

de Janeiro: Forense, 2014. 

 

 

 

 

HISTÓRIA DO DIREITO – 30 h 

 

Módulo /Etapa 3ª 

Ementa 

Noções gerais sobre a História do Direito; História e fontes da cultura jurídica ocidental; 

Formação do direito privado ocidental; Evolução do direito positivo moderno; Trajetória dos 

institutos jurídicos fundamentais; Grandes sistemas jurídicos comparados; História do direito 

brasileiro; Direções do pensamento jurídico contemporâneo. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

CAPRA, Fritjof; MATTEI, Ugo. A Revolução Ecojurídica: o Direito Sistêmico em 
sintonia com a Natureza e a Comunidade. São Paulo: Cultrix, 2018. 

CASTRO, Flávia Lages de. História do Direito Geral e Brasil. Rio de Janeiro: Lúmen 
Júris, 2015. 

WOLKMER, Antônio Carlos. Fundamentos de História do Direito. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2015. 

 

 

 

 

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO – 60 H 

 

Módulo /Etapa 3ª 

Ementa 

Direito Constitucional: objeto e método de disciplina. Constitucionalismo: origem, evolução 

histórica e conceitos. Poder constituinte: espécies, formas de atuação e limites. Classificação das 

constituições. Supremacia Constitucional e fenômenos normativos: recepção e repristinação. 

Classificação das Normas Constitucionais. Histórico das Constituições Brasileiras. Controle de 



 

 

 

 

 

 

constitucionalidade. Constituição Federal de 1988: princípios fundamentais. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 38. ed. São Paulo: Malheiros, 

2015.  

 

 

 

 

 

DIREITO CIVIL IV – 60 h 

 

Módulo /Etapa 4ª  

Ementa 

Direitos Reais e Pessoais. Da Posse. Da Composse. Da Propriedade. Perda da 

Propriedade. Do Usucapião. Do Condomínio. Da Propriedade Resolúvel. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

DINIZ, Maria Helena Diniz. Curso de direito civil brasileiro. 24ª ed. Vol. 4.  São  Paulo:  Saraiva,  

2008.   

 

 

 

 

 

ELETIVO: Educação Étnico Racial e Direitos Humanos - 
30h 

 

Módulo /Etapa 4ª 

Ementa 

Estuda a relação entre educação, direitos humanos e formação para a cidadania. 
Algumas questões atuais: sociedade, violência e a construção de uma cultura de paz. 
Relações étnico-raciais, preconceito, discriminação e prática educativa. Projetos 
interdisciplinares e educação em direitos humanos. Cultura afro-brasileira e indígena. 
Políticas de ações afirmativas e discriminação positiva – a questão das cotas. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

SANTOS, Boaventura de Sousa; CHAUÍ, Marilena. Direitos humanos, democracia e 

desenvolvimento. São Paulo: Cortez, 2013. 



 

 

 

 

 

 

 

 

CIÊNCIA POLÍTICA E TEORIA GERAL DO ESTADO – 60 h Módulo /Etapa 3ª 

Ementa 

Teóricos da política mais destacados de nosso tempo faz uma explanação fundamental 
sobre o que é a democracia e o porquê de sua importância. robert dahl examina e põe à 
prova, diante das questões suscitadas pelos críticos da democracia, os pressupostos mais 
básicos da teoria democrática e reformula a teoria da democracia em um todo novo e 
coerente. ele conclui com uma discussão das direções que a democracia tem de tomar 
para que existam estados democráticos avançados no futuro. 

 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

DAHL, Robert. A Democracia e Seus Críticos. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL I – 60 H 

Módulo /Etapa 3ª 

Ementa 

Noções introdutórias, poder constituinte, teoria geral dos direitos fundamentais. direitos 
fundamentais em espécie. direitos sociais. direito de nacionalidade e regime jurídico do 
estrangeiro. os direitos políticos na constituição. organização do estado. organização dos 
poderes. controle de constitucionalidade, tributação, finanças públicas e controle da 
atividade financeira na constituição federal de 1988. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

Mended, Gilmar. BRANCO, Paulo Gonet. CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL.  

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL I – 60 H 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL II – 60 H 

 

Módulo /Etapa 3ª 4ª 

Ementa 



 

 

 

 

 

 

(Neo)constitucionalismo, constituição:conceito, constitucionalização simbólica, 
classificações, elementos e histórico, hermenêutica: mutação x reforma. regras x 
princípios. “derrotabilidade”. postulados normativos. criação judicial do direito. estrutura da 
constituição, poder constituinte, eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais, 
controle de constitucionalidade, divisão espacial do poder — organização do estado, 
separação de “poderes” — teoria geral, poder legislativo, poder executivo, poder judiciário, 
funções essenciais à justiça, defesa do estado e das instituições democráticas, direitos e 
garantias fundamentais, direitos sociais, nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos, 
ordem social, ordem econômica e financeira, princípios fundamentais. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

LENZA, Pedro. DIREITO CONSTITUCIONAL ESQUEMATIZADO. 

 

DIREITO CIVIL II - 60 H 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

Estudo da lei de introdução -- parte geral do código civil -- teoria geral das obrigações -- 
responsabilidade civil -- teoria geral dos contratos -- contratos em espécie -- direito das 
coisas -- direito de família -- direito das sucessões. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

TARTUCE, Flávio. MANUAL DO DIREITO CIVIL – OBRIGAÇÕES.  

 

TEORIA GERAL DO PROCESSO – 60 H 

 

Módulo /Etapa 2ª 

Ementa 

O avanço em nosso país na adoção de inúmeras estratégias que tem por objetivo colocar 
os serviços de justiça ao alcance dos cidadãos. a continua expansão das instâncias de 
base, responsáveis pela análise fática; a criação de varas e turmas julgadoras 
especializadas; a difusão dos juizados especiais (cujo impulso inicial se deve à atuação do 
des. kazuo); a instalação de aguerridas defensorias públicas em muitos estados; a 
contribuição decisiva para o esclarecimento da população, promovida pelas entidades de 
defesa do consumidor e por outros grupos de conscientização; e, sobretudo, a expansão 
de fórmulas alternativas de solução das divergências levam-nos a reconhecer que, 
inegavelmente o país evolui." 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

WATANABE, Kazuo. ACESSO À JUSTIÇA E PROCESSO COLETIVO 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 


